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STF invalidalei que vetou restricéo a tratamentos para
autistas

01/11/2022

Por unanimidade, o Plenério do Supremo Tribunal Federal derrubou lei estadual do Rio de Janeiro que impede planos de
salde de limitarem consultas e sessBes de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicoterapia no tratamento de
pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) ou outros tipos de deficiéncia.

Nelson Jr./SCO/STF

Carmen LUcia exEI icou que amatériaveiculadanale é de competénciadaUnido
Nelson Jr./SCO/ST

O caso foi tratado na sessdo virtual concluida na Ultima segunda-feira (17/10), em Acéo Direta de Inconstitucionalidade
(ADI).

O objeto daacdo foi aLei estadual 9.438/2021, que al canga também casos associados a deficiéncia fisica, intelectual,
mental, auditiva e visual e a altas habilidades e superdotacéo.

Paraa Uni&o Nacional das Institui¢tes de Autogestdo em Salde (Unidas), o estado ndo pode legislar sobre matéria de
direito civil, que envolveria, entre outros, contratos de natureza privada e politica de seguros.

Por outro lado, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) argumentou nos autos que alei foi editada
com base na competéncia concorrente paralegislar sobre protecéo aos consumidores.

Regr as constitucionais de competéncia

No voto condutor do julgamento, arelatora da agéo, ministra Carmen L Ucia, observou aimportancia do tema, que envolve
o direito congtitucional a salide, especialmente em relacéo a pessoas em situagcdo de maior vulnerabilidade. No entanto, a
matéria veiculada nale fluminense é de Direito Civil e se refere a politica de seguros, cuja competéncia legislativa,
conforme a Constituicdo Federal, é privativa da Uni&o.

A relatora explicou que as operadoras de planos de salide estéo submetidas a L el nacional 9.656/1998, e os servicos
prestados por €elas se submetem as normas e a fiscalizacéo da Agéncia Nacional de Salde (ANS). Nesse sentido, a
ministra anotou que a Resolucdo 469/2021 da ANS regulamenta a cobertura obrigatoria de sessdes com psicdlogos,
terapeutas ocupacionais e fonoaudilogos para o tratamento do TEA. Com informagdes da assessoria de imprensa do
STF.

ADI 7.172
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